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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Ng 2024.05.20.002

PROCESSO ADMINISTRATIVA Ne 00004.20240502/0001-82

Torna-se público que o(a) Funda Municipal de Saude, por meio do(a) Pregoeitk),
realizará licitação. para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão. na forma
eletrânica. nos termos da Lei ng 14.133, de la de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda. de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 12 de junho de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJ ETO

DIVERSAS SECRETIARIAS DO MUNICÍPIO DE soLONOPOLE -CE, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Item. conforme tabela constante do Termo
de Referência facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3. o critério de julgamento adotado será o Menor Preço poq.item.
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quantojàs
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os fitos praticados diretamente ou por seu representante. excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atuallzados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçãa ou à alteração dos
regístros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizadosi
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação
3.6. Será concedido tratamento favorecida para as microempresas e empresas de
pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 dajLei ng
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nQ
123. de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação:

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou âtue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade. até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladores. controladas ou coligadas. nos termos da Lei
ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

legislação trabalhista;
3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante. deveÍido

A gerYte faz a.gen④
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ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1g do art. ge da Lei ng 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa. física ou jurídica. com o intuito de burlarja
efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada Pu
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializada ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os llcitantes encamlnharão, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances. os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preços
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.!. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação derinidosjno
Instrumento convocatória;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa X)ÇXll
do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. hão possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. la e no
inciso llldo art. 5Q da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para. pessoa. qom
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. vi aa Lqln:
8.213, de 1991.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda. em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lel n
14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ng 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans.
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1e ao 3e do art. 4e da Lei na 14.133, de 2021

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar ng 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o iicitante
às sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021. e neste Edital
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances
4.tt.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraçãoÊ:jou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento.
eletrânico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;

no sistema
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as Informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
pretexto
5.5. Se o regime tributário da empresa Implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, PO
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitada
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais. equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e.
apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento.da lêi..elos
termos do inciso \X do art. 71 da Constituição Federal. ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,: caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreçojjna
execução do contrato.

.'''\

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meiolde
sistema eletrõnico, na data. horário e localindicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentaslde
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levada a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas +lassiflcadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editais.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentÉiais entre os lances, que
ncidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real)
6.10. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitantei poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveiji.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de diljputa aditado.

6.12. Será aditado para o envio de lances na pregão eietjõnico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO",. em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá cjuração inicial de quinze

minutos Apõe: esse prazo o sistema encaminhará aviso jóe fechamento irhinefhte
dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos.
a eatoriarriente determinado, findo o qual será automàticamente encerrada a
recepção de lances

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistemajabrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance nnale recnaaa
em até (cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertar nas condições definidas
neste item. poderão os autores dos melhores lances sutjsequentes, na ordem de
classificação. até o máximo de três. oferecer um lance finiPle fechado em atê cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste praz!o-

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente dq valores.
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6.12.3.1. Não havendo lance anal e fechado classificado na forlrnã

estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que o}
demais licitantes. até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofedtat
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosojatd d
encerramento deste prazo.
6.12.4.Del:unida a melhor proposta. se a diferença em relação à propobtá
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoejrol
auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

iguais ou inferiores ao maior já ofertado. quando adotado o critério dé
julgamento de maior lance;

11 - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subltens anteriores, a sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão acentos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, erd
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identif:fcação do licitante2
6.16. Na caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do
?regão, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suà
proposta
6.19. Em relação a itens nâo exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identiHcará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorl
porte. assim como das demais classificadas, para o l:im de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123. de 2006

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subítem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infeqoq

IB8
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação. para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subltem anterior

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados peias
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lema 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atento de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo lícitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos au prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nQ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo def:unido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após deHnido
o resultado do julgamento

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

h:

Cuida Rua Dt. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNP3í Q7.733.256/0001 i Fora:(88) 3518 1387 l www.satanepale.ce*$av.br



©SoÍ&d8floi.
6.21.2. A negociação será realizada pot meio do sistema, podendo sed

acompanhada pelos demais llcitantes
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classillcado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133, da 2021. legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital. especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA), mantido

pela Controladoria - Geral da união4
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Ge ral d a u dão.i

https://www.po rtaltranspa renda .gov.b r/sancoes/cnep?
ordena rPor= nome&d i recao = asc
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
habilitado, por falta de condição de participação.

C
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7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha Ée
utilizada de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se faz
lus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização da tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilldade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalou seus anexos, desde que insanável
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequlbilidade da proposta.
7.].0. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta. sab pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo parajila
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor.jno
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

ofertae

/
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suf;icientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. senão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Lei ng 14.133. be
2021

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

s.l.l. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal.lsociai
e trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastfal
de fornecedores

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentlos
equivalentes. inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro
de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da leí (art. 63, 1, da Lei ne 14.133/2021).
8.7. Será verif:icado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação. a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis
trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores{
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.l.: Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN ng 3/2018, art. 4e, $1e, e art. 6e, $4g).
8.10. E de responsabilidade do llcitante conferir a exatldão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastralde Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

'')
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejàr

desclassificação no momento da habilitação. (IN ng 3/2018, art. 7e, parágrafo

8.].1. A veriHcação pelo pregoeiro, em sítios eletr6nicos oHciais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de
habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejafn
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável porligyal
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com oijpreço
ou a percentualde desconto.
8.12. A verificação no Regístro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao llcitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licítante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior. relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento. a veriHcação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. ;o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
B.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

único)
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

9- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Reglstro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado. Éob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ne 14.].33, de 2021

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrânica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência.
com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições
9.5. O preço registrado, com a Indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços regístrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada .
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os lícitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificados.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo,. o
registro : .

[O.].].. dos ]icitantes que aceitarem cotar o objeto com preço ]gua] ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

lO.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
l0.2. Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata

l0.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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l0.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores qEie
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquelas
que mantiverem sua proposta original.
l0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

l0.3.L quando o lícitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne
11.462/23
l0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com apreço
igualar do adjudícatário concordar com a contratação nos termos em igualprazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado. a Administração. observados o
valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá:

l0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação. na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições afertadas pelos licítantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição

11. CONTRATAÇÃO
].l.l. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão qu
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrânico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrânico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrânica de gestação da ata de registro de preços

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

Fdital
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identiHcar possível suspensão temporária de participação em
licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do reglstro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo llcitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinaria
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor. poderá convocar outro fornecedor.
respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

anexos

preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, jà
habilitação ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133. de 2021.
12.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado Impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou habilitação. em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública. não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis. ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior. a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado da
recebimento dos autos.
].2.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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12.7. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou ba
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
ndispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão Hnalda autoridade competentes
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de
aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br

13- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo
ou culpa

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifícadb,
não mantiver a proposta em especialquando:

13.1.2.1::! não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital.

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar fitos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846, de 2013.

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro, Solonópole CE, ó332Q-000.
CNPj: 07.733.25á/QG8]-57 l Forte;(88) 35T8 }387 1 www.solonopolB.ce.gov,br
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13.2.1. advertência:
13.2.2. multa

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
i3.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida
13.3.2. as peculiaridades do caso concreta
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de iRtenri'i=dl

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. '' ' ' -- - '-'''u''r'H'f'

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens ] 3 ] ] a ] 3 ] 3 a multa có].c ]b
0,5% a 15% do valor do contrato licitada. --' u-'' "la 'p

15% a 30% do valor do contrato licitada. dos itens 13.1.4 a 13.1.8. a multa será :+

de licitar e contratar e declaração de
ser aplicadas, cumulativamente ou

13 6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta é

=direta do3etresfanostivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo ;vazo

13.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade

de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo prevista nd55edoart. 156daLeine14.133,de2021. ' ' ''T ]
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço. ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração. descrita no item 13.1.3. caracterizará' a
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

A gerlte faz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Solonópole + CE, 63.620-000
CNPJ; 07.733.256/000] 57 1 cone: (88] 3518 1387 1 www.solanopale.ce.gov.br
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mediiata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pro+otcjra

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançãis
de advertência. multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data tl;
intimação. o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. ' [
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui. em hipótese
alguma, a obrigação de reparação íntegraldos danos causados.

14- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nQ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
14.2. A resp.testa à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame
14.3:A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico

(uidd Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Sotonópote - CE, 63.ó20-000.
CNPj: Q7,733.256/0001+57 1 Fone= (88) 3518 1387 l www.salanopoie-ce.gov.br
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qjie
impeça a realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília: - DF

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito
contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometamtÉ
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação. ' f

15.6. Os lícitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de :suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatória
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-sé-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração. '
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oli
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis. na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no 'endereço etetrânicE
co m p ra s . m 2 atecn ologia .co m . br

15.11. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO 1111+; Minuta da Ata de Registro de Preços

Solonópole/CE, 24 de maio de 2024

POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

CUldó Rua Dr. Quüiroz Limo, 338, Centro Solonópolei- CE, 63.ó20-000.
CNPl: Q7.733.256/Q00T-57 1 Farte: (881 35]8 ]387 1 www-salgnopole.ce.gcv.br
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ANEXOI MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÕNlco Ne 2024.05.20.002
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20240502/0001-82

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

EMPRESA
REGISTRO DE PREÇO VISANDO

SERVIÇOPARA
A FUTURA

GERAL
DE

QUENTINHA.
PRESTAÇÃO

(TIPO
DE FORNECIMENTO

E EVE NTUAL CONTRATAÇÃO
DE REFElçOES EM

DE

ATENDER AS DIVERSAS

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador
conforme condições

COFFELA

e exigências estabelecidas neste instrumento.
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

BREACK
DE
CAFÉ

SOLONOPOLE
DA MANHA) PARA

CE,

SEQ ::l gliã$1WÊ8@gg@ :0ESCRiÇÃ0 ãggg$gggg@g@gã@gl:@Qtogg:1::8@g UNÜ g:&W l
REFEICOESPARAOiPESSOAPORC10NADASTlpoQUENTiNHA l 4.000,00 t UNtDADEI f

i garfo e faca descarüvel. porcionamento: a quentinha deve ter peso final de aproximadamente 750 gramas, sendo 240g de ll
l arroz. 50g de salada. 140 de feijão. 200g de guamição. conforme o cardápio em anexo. tipos de carne: I' bovina: acém. l

alcatra, bisteca. conta'a filé. coxão mole, patinho. 2' suína; bisteca. lombo e pernl13' frango: filé de peão. $obrecoxa. 4 peixe: ll

l

2

QTO

4.000,00

efeições a la carte: refeiçÕéi ã iã l.aíLe piatus vaíl
composição básica... gramatura e. posicionamento e variedade confomte 'abaixo: game (vermelha ou branca - 240g)
acompanhamentos .(batata saúte, batatas fritas, e purê de 150 a 200 g). arroz (simples, com brócolos. a grega. a piamente
350g), salada com legumes e vegetais com 5 itens 500g massa: filé-migram, ou contra filé {gralhada no forno ou na chapa)
com as seguintes formas para preparo: ao molho madeira com champígnon, á parmegiana. medalhão, strogonoff de'filé l
migRaR, grelhados simples: peixes grelhados nó:fumo óu na chapa..frango::(filé de peito sem osso) strogono#. grelhado po l
catupiry, á romana, a brasileira, massas: esparguete á carbonara;:talharam a romana. a bolonhesa. ao molho branco. os pratos l
gg.DÊ!!êã.Dão precisam deacompanhamentos... ,.. - ;: '-:' :': :;' '' ::' ' " ':''.''- '- r'l''T' l

REFEICOES A LA CARTE 8.000.00 UNIDADE

cone breacki iiafé iió
gyeijo! presynlo!.sucos dois tipos (laranja, abacaxi! acerola. manga e etc.). biscoito amanteigado '02 tipos. pão de'leite, bão l
carioca. pato 2 tipos (atum. frango, presunto) mini croissant (queijo ou misto), mini sanduíches frios dois tipos'(presunto e
mussarela. frango com cenoura, etc.)

CAFÉ DA MANHÃ: PARA l PESSOA. CONTENDO CArÉll'LEixÊ"'PÃã'l'
CAROCA ...... ,, .......... l z.uuu,uu.

4

COFFE BREACK: CAFE COM E SEM ACUCAR 4.000,00 UN IDADE

PÁO i

café da manhã
quente.

para l pessoa. co ntendo café leite. pãp carioca com margarina. 01 fruta, ovo, queijo ou salsicha tipo cachorro

UNIDAD

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s)

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Des. Econ. Empre e Turismo

SKQ
l &nEPncoesPAnAglPessoAPoiaduADASTípoQueNTINHA i UNioAoe l hoo.Qll

REFEIÇÕES PARA OI PESSOA PORcioNADAS TIPO QutNTINlIA. EMBALAGEM DÊ AiÜMÍNiãÕÜ lsopo& nKsciÍÍfÃ:VÊiNii
ACOMPANHAI)A I)E GARFO E FACA DESCARTÁVEL. PORC]ONAMENTO: A QUENTINHA [)EVE TER PESO FINAL DE
APROXIMADAMENTE 750 GRAMAS, SENDO 240G DE ARROZ, 50G DE SALADA. 140 DE FEUDO, 200G DE GUARNIÇÃO:
CONFORME O CARDÁPIO EM ANEXO. TIPOS DE CARNE: I' BOVINA: ACÉM, ALCATRA, BISTBCA, CONTRA FILA, COXÃC) MOLE,
PATINHO. 2' SUÍNA: BISTECA, LOMBO E PERNIL 3' FRANGO: FILÉ DE PEITO. SOBRECIOXA. 4 PEIXE: FILA OU CUBO DE

DESCRIÇÃO QTD

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.-620--000.
CNPi: Q7.733.256/0001H57 ] tona: (88] 3518 :387 1 www-solonopole.ce.ge#.br
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PESCADO QUE II

[';"'T'ÊEMm«-n..i CARIOCA

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Segue. Trans. e Cidadania

DESCRIÇÃOSEQ

MANIFESTANTE: Sec. Mun. de Cult. Esporte e Juventude

(uidã
:'gz' .

Rua Dr. Quaíroz Lama. 330, Centro, Solonópole - CE. ó3.Ó20-000. l

unp'J: u/./us.zs6/0001 57 l FonB: (B8) 3510 1387 1 www.satonapote.ce.gov.ti
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21 3
SEQ DESCRIÇÃO

.3

UNIDAD 600.0

MANIFESTANTE: Sec Mun d/Mulher. IDiversi. e lguald. Rac

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD

.2..:J.nEF

Rua Dr. Queiroz Limo, 33a:
CNPÀ 07.733 .256/000]-57

CerEtro, SotonópoEe- CE. 63.420-000.
l Fonte: (B8) 3518 ]387 l www.salonopolo.ce.gov.br
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[m

4

MANIFESTANTE: Sec Mun do Desenv. Rural, Pesca e M. A

SEQ ..L:.,... Un01-KIÇAU l UND:: l 0TDDESCRIÇÃO

MANIFESTANTE: Sec. Mun. do Governo e Planejamento

SEQ

F' 2

"G-"ES E v'cÉrmi'ãÜ's'Üà;:.i: l

Rua Dr. Queifoz Limo, 33a, Centro, Sotonópote:«- CE, 63.ó20-000.
CNPJ; 07.733.256/a001 57 l Fora; (88) 35T8 1387 1 www.solonopale.ce.gov.br
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4

MANIFESTANTE: Sec Mun. de Administracao e Financas

3

l SEQ

4

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal da Educacao

SZQ DESCRIÇÃO
QTn

A 9enle íaz. a gentecuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a.
CNP3: 07.733.256/D001+ 57

Centro, Solonópole 63.620-000.
l cone:(88) 35]81387

www.solonopole.ce.gov.br
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REFEIÇÕES PARA OIPESSOA POK(,iUiVAnAS 'l'ipo Quz SCARTÂVE'i:ãi;lã']
ACOMPANHADA DE GARFO E FACA DESCARTÁVEL. PORCIONAMENTo: A QuzNrinnA DEVE TER PESO FiNAl. i)Ê
APROXIMADAMEN'lE 750 GRAMAS, SENDO 240G DE ARROZ, 50G DE SAI,ADA, 140 0E FEIJÃO, 200G DE: GUARNIÇÃO.

l CONFORME o CARDÁPIO ZM ANExo. npos OE CAaml: i' BOm.A: ACÉM, A]CAmA, BiSTECA, COW]'RA nLÉ, coxÃo ü;ilÊI
PAIWn0 2' suÍNA: BlslrcA, LON,ína E PEPNÜ 3' FRAWGck nÜ DE Pela, SOBREcoXA 4 Peixe nü nu cm ]iE
PESCADO QUE NÃO ESPINHAS. ACOMPANI{AMENTO ICOPO DE 300 ML DE SUCO OU REFRIGERANTE

UMA PESSOA E DEVERÁ rER COMPOSIÇÃO BÁSICA GRAMATURA E POSICIONAMENTO B VARnDADE conto;i;;il;i;;i;;
CARNE(VlaMELnA ou BRANCA '1240c) AcoMPANhAMENTos(BATATA SAbrE. BAT:ARAS rRrrAS, E PURÉ nE is0 4 20a c),

Í ARROZ(SIMPLES, COM BRÓCOLOS, A GREGA, A PIAMONTE 330G), SALADA COM LEGUMES E VEGETAIS COM 5 1TENSíH)CÉ

PREPARO: AO MOLHO MADEIRA COM(::F{AMPIGNON, Á PARMEGIANA À4EDALHÃO, S]ROGONOFF DE FnÉ MIGNOÚ.
GRELHADOS SIMPLES. PEIXES GRALHADos NO FORNO ou NA CHAPA, FRANGO:(FILÉ DE PEITO, SEM osso) síxocoNotB.
GRELHADC) AO CATUPIRY, Á ROMANA, A BRASILEIRA, MASSAS: ESPARGUETE Á CARBONARA, TA].HARÉM A ROMANA, :A
BOLONHESA, AO MOLHO BRANCO, OS PRATOS DE MASSAS NÃO PRECISAM DE ACOMPANHAMENTOS

COFFE BREACK: CAFÉ COM E SEM AÇÚCAR. LEI.['E, U{TEG

(MOLE E FOFO), TAPIOCL QUEIJO. PRESUNTO, SUCOS DOIS 'I'mOS(LARANJA, ABACAXI, ACEROLA, MANGA E ÍTC.),
BISCOn0 AM/INTRIGADO 02 TIPOS, PÃ0 DE LErll, PÃ0 CAKÍO(:4 PATO 2 TriOS(ATt;M. FRANGO. PRZSUlÍTO) Mllã

i CROiSSANT(QuzüO OU MISTO), MINISANDUiCFnS FRIOS DOIS 'nPOS(PRESUNTO E MUSSARELA FRANGO COM CEÚOURÚ
E'l'C.)

4

CAMA:'ÕVE'ãÜHãbD'l
SALSICI{A TIPO CACHORRO QUEN'm

MANIFESTAN'l:E: Fundo Municipal de Assistencia Social

szQ DESCRIÇÃO 3 UNn l Q'm
REFEIÇÕES PARA OIPESSOA PORC10NADAS Tno QtnNTiNliA. EMBALAGEM DE ALtJMN10 0UiSOPOR DESCARTÁVEL W''ã
ACOMPANHADA DE GARFO E FACA DESCARTÁVEL. PORCIONAMENTO: A QUENTINHA DEVE '!ER PESO FINALI DE
APROXIMADAh4EN'lt 750 GRAMAS, SENDO 240G DE ARROZ, 50G DE SALADA, 140 DE FEUDO, 200G DE GUARNIÇÃO:
CONFORME O CARDÁPIO EM ANEXO. TIPOS DE CARNE: I' BOVINA: ACÉM, AI.CATRA, BIS'TECA, CONTRA FILA, COXÃO MOLE,
PATINHO. 2' SUÍNA: BISTXCA,,LOMBO E PERNil 3' FRANGO: FiLÉ DE PEITO, SOBRECOXA. 4 PEIXE: FILÉ ou cun(i DE
PESCADO QIJE NÃO ESPIN}IAS. ACOMPANHAMENTO ICOPO DE 300 ML DE SUCO OU REFRIGERANTE'''x

UMA PESSOA E DEVERÁ 'ltR COMPOSIÇÃO BÁSICA. GRAMATURA E POSICIONAMENTO E VARnDADE CONFORME ABAIXO
CARNE (VEltMELliA ou BRANCA - 240G) ACOMPANHAMENTOS(BATATA SALTE, BATAT:AS FinAS, E pultÊ DE 150 A 200 G),
ARROZ(SIMPLES, COM BRÓCOLOS, A GREGA, A PIAMONTE 3soc), SALADA COM LEGUMES E VEGETAIS COM s rltNS soou
MASSA: FILA-MTGNON, OU CONTRA Fn.É(GRALliADO NO FORNO OU NA CHAPA) COM AS SEGUINTES FORMAS PARA
PREPARO: AO MOLHO MADEIRA COM CHAMPIGNON, Á PARMEGIANA, MEDALHÃO. STROGONOFF DE FILE MTGNON.
GRELHADOS SIMPLES. PEIXES GRALHADOS NO FORNO OU NA CHAPA, FRANGO:(FILÉ DE PEITO, SEM OSSO) STXOGONOFF. l
GRELHADO AO CATUPTRY. Á ROMANA, A BRASnETRA, MASSAS: ESPARGUE'llE Á CARBONARA, TAI.HARÉM A ROMANA. A
BOLONHESA, AO MOLHO BRANCO, OS PRATOS DE MASSAS NÀO PRECISAM DE ACOMPANHAMENTOS.

COFRE BltEACK: CAFÉ COM E SEM AÇÚCAR, LEI'lE, INTEGRAL, IOGURTE 'l'lPO(NATURAL OU MORANGO), BOLO 2 TIPOS
(MOLE E FOFO), TAPIOCA+: QutiJO. PRESUNTO,. SUCOS DOIS TIPOS (LARANJA. ABACAX], ACEROLA, MANGA E ETC.).
Biscon'o AMANTnGAoo 02 'rrpos, pÃo DE Lerá'E, pÃo CARIOCA, PA'rÊ 2 'Upas(A'rUM, FRANGO, PRESUNTO) MINI
CROiSSANT(Qutuo OU MISTO), MINISANDUICHES FRIOS DOIS 'llPOS PRESUNTO E MUSSARELA, FRANGO COM CENOURA

CAFÉ OA MANHÃ: PARA I PESSOA. CONTÊ}IIÕO CAFÉILEITE. FÃO "; ;I' ; UNIDASCARIOCA ! ''''"'
EssoA, CONitNno CAFÉ LElll, pÃp CARIOCA COM MARGAmN& oi FRUTA 0vã ãuxuÕ:ÕÜ:l

SALSICHA 'HPO CACHORRO QUEN'IE.

i'
500.0

(uiaa
'1

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópote-- CE, 63-620-000.
CNPj; e7.733.256/GOQt-57 1 Fome; (88) 35t8 }387 l www.solanepote.ce.gov.br
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MANIFESTANTE: Fundo Mun. dos Dir. da Crianca/Adolescen

SCQ

'''x
-'"' } "' " ! ini

laCA COM MARG

MANIFESTANTE: Sec. Municipalde Assistencia Social

DESCRIÇÃO

4
UNIDAD 500.0

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura

cuido
'3

Rala Dc. Quoiroz Uma. 33:0, Cerltro, Sotonópole. CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001 b7 l cone; (88) 3518 T387 l www.solonapole.ce.gov.br
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f SEO i DESCRIÇÃO

ã.8
QTn

3'')

MANIFESTANTE: Controladoria e Ouvidoria G.do Município

i :SEO l DESCRIÇÃO

2
L

UNIDAD Í 100.0 !!.

4

A germe faz. a.gente(uiva Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote; CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.25á/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopolo.ce.gav.br
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dade(s) paPmat \ras de)consumo consolidado, do órgão gerenciador e órjão$ )

REFEICOES ..

2

DESCRJçÃ0 QTn V. UNI'l' H: TOTAL

COFFE BREACK: CAFÉ CO

COVTENOOCAFÊ.bErrE,ÉÃOCARIOCA Í 7750.0I UNIDAS I 7.88i 61.07QOOI

REFEICOES A LA CARTE 19799.0 UNIDADE 19.64 388.852.36

nE, PAO CARIOCA
CAFÉ DA MANHÃ: PARA l PESSOA
SALSICHA TIPO CACHORRO QUENTE.

CONTENDO CAFÉ. LEITE. PAP CARIOCA COM MARGARINA.

UNIDAD 7,88

OI FRUTA, OVO QUEIJO ou

2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comiinsl
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termal de
Referência. sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos.
prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo I05
da Lei n' 14.133, de2021. ;" :: ": ' ''

oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e nove centavos)

0

1.6

1.5. custo estimado tota da contratação é de R$ R$ 882.652.39 (oitocentos e

aqueles
0 objeto desta

padrõescujos
contratação

de desempenho
se enquadra

qualidade
na descrição

podem
de

ser
serviços

pordefinidos por meio de especificações

comuns,

edital,
objetivamente

usuais do mercado conforme
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disposto no art. 6e. Xlll, da Lei n.e14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar.
apêndice deste Termo de Referência.

1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos
artigos 82 a 86 da Lei n.e 14.133/2021 e Decreto n.e 11.462, de 2023, de acerba
com o procedimento disposto neste Termo de Referência. conforme específlcaçõêsa seguir

Orgâo Gerenciador: Secretaria Municipalde Saude

'') 1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s)abaixo:

a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das
características do objeto;

b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandada em
razão da natureza do objeto;

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de
medida;

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais deluma
entidade e/ou contrataçõescentralizadas

1.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano. contado do
primeiro día útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação derelatório favorável da comissão de recebimento
e fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
aCONTRATADA

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça
economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na
prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e
qualificação .
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1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativas
estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo
da Ata de Registro de Preços será o remanescente.

1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor rjo
primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas
no artigo 105 da Lei n' 14.133/21

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não
implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação. e a justificativa
da escolha do procedimento por sistema deregistro de preço encontram-se
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar. apêndice
deste Termo de Referência.

i''"'\ 3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA D0 0BJET0

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especmco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêná:ia.

4. DOS nEQulsnos OA CONTRATAÇÃO
4 1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada iem
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
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CNPJ: 07.733.25ú/0001 Fina; ( B8) 3518 1387 t www.salonopolo.ce.gav.br



#Solã;8flo-e +0 0

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução da objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de
recebimento da nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento
hábil e/ou da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP

5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data
assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATIANTE das razões
respectivas, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência. para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contrtante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.1.1.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da
Ata de Registro de Preços. a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro ;de
fornecedores do Município de Solonópole.

5.1.1.3. A CONTRATIADAdeverá, obrigatoriamente. entregar a
totalidade do objetosolicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
Termo de Referência

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021. e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nQ 14.133. de 2021).

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,:lo
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021)

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se.
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse fim

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de Hscalização, que conterá informações acerca{ das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

vida Rua Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centro, Solonópole'- CE, 63.62Dr000.
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houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) tlscarlis)
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (capuz do art. 117 da Lei na 14.133. Be2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paraiilie
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração

da que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos abservados

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrai:.
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O llscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

r +-'' -- '='-Wr

solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso acorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do

' ' :' '''
pro blêma.

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, Quando
ultrapassar a sua competência

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos as registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõescontratuais;
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições :de

habilitação da contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normanda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ateste de
cumprimento de obrigações

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.i a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório ftnalcom informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

''1

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo ].40, 1, "a" e "b", da Lei n.e
14.133/21, juntamente com a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:

a) provisoriamente. em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da
execução dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da
conformidade com o solicitado na contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de
recebimento, após a veriHcação do cumprimento das exigências contratuais e
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consequente aceitação, no prazo máximo de 15( (quinze) dias contados após a
recebimento provisório

b.l) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser precedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada.
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposto,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapasserH o
limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei na 14.133, de 2021, o prazo máxima
para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).

7.4. O prazo para recebimento def;initivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do att. 143 da Lei ng 14.13B,
de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da Rota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente;
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa.
nao será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela
se idez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato. ' ::: ' Í

7.8, Recebida a nota ffscalou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçãoi prorrogáveislpor
Qual período .

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade.
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes

75 da Leira 14 133vae res21áo ultrapassem o limite de que trata o incisa ll do fr;l

7.g. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verll:ícat se
a nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa fo$

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d) o período respectivo de execução do contrato:
e) o valor a pagar; e

f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveís

226
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidos
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, as pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado dispanívelno PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federalne 14.133 de le de abril
de 2021. o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seria
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito eHn
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratada
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilhQ,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, ob
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus aa tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem au para a prestação do serviço, conforme determina a $ 1e do art. 145 da lei
Federalne 14.133/21

8- DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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8.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrânica. com adição do critério Úe
julgamento pelo Menor Preço, por item

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

228

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, pl)r
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,la
cargo da junta Comercialda respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identif:icada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ne
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da Hlial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito
no Regístro Cívildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro 1971
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8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, du,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familijar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do $29 da art. 4e do Decreto n9 l0.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos termos dos ans. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB n9 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas às
alterações au da consolidação respectiva.

')
Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal da Brasíl (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasii e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacíanal.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titula Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de IQ de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra, equivalente, na forma da lei
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar rie

A gerlte faz. a.gente
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123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Económico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da domicílio
ou sede do licitante. caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. Pe
da IN Sebes/ME ng 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do iicitant:e
(incisa lido art. 69 da Lei ne !4.133, de 2021);
8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LÇ).
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

'''\F

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ->
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11- Solvência Geral(SG) = (Ativo Total) -> (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) '> (Passivo Circulantes.

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da licitação deverão atendem a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1Q do art. 65 da Lei ng 14.133. de 2021).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6e do art. 69 da Lei ne
14.133, de 2021)

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
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Qualificação Técnica

9 DA DISPONIBILIDADE E DA AOEQUAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
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o que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16. da LRF e a
vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária) somente quando
da futura conta"atação.

9.5. Diante da exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando
da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Solonópole/CE

'n
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICA Ne 2024.05.20.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00004.20240502/0001-82

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE S10(A) E ......----''..................l..

O(A) com sede no(a) , inscrito(a) no CNpj/MF sob o . neste ato representado(i)

CONpeloTRASANTEpoLLyANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS doravante denom nado

ra r presente Termo de0 res Contrato

no sediado(a} na
doravante designada CONTRATADA, neste ato
Ca) aa#-nPS PR-KPHer-u PPSRr--B R- +PF portador(a) cio

que consta no Processo ne 00004.20240502/0001-82
disposições da Lei ne 14.133, de le de abrilde 2021
resolvem celeb

Sr

e

designada representada pelo(a)
tendo em vista o

em observância às
e demais legislação aplicável,

mediante as cláusulas

e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO ylSANDO A FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM GERAL (TIPO QUENTINHA, A [A CARTE. COFFE
BREACK E CAFÉ DA MANHÃ) PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE -CE. nas condições estabelecidas no Termo de
Refe rência .

1.2. Objeto da contratação

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.].. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1i: o prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendojser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em editale que a autoridade competente ateste que as condições e

Rua Dr. Queiram Lama, 33a, Centra. Solonópole 43.620-000.
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os preços .pe.rm.anecem vantajosos para a Administração, permitida a negoçiaçlo
L.uiíiu contrataao ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes ''l

dos serviços trm natureza mntinuadarado no processo que a forma de prestação

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato lcorl
inrormaçoes de que os serviços tenham sido prestados regularmente; --

,c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de nue a Adminin'J.-:L
mantém interessena realizaçãodoserviço; ' '' v-'---"='-fs't

rrogação;a manifestação expressa do contratado informando o interessa! n4

habilitaçãoeja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais d4

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

termoAdhvo.oração de contrato deverá ser promovida mediante celebração d '

:ill11;.:RiTS51:f - """; " """'' ' """ ""m""-;

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, y)
5.1. O valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos

éda de
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sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uh
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante. do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apósja
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Hnanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
ndice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) def:inítivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

''')

B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. Xle
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4;;, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte. às suas expensas
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no ferrão
de Referência

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicialda Advocacia-Geralda União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatóríos ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês. a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico+
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processa
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do prajeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, $2g, da Lei nQ 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

.''3

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 9z, xlv, Xvile
xvll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
to na execução do contrato
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art, 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 8;e
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor(Lei ne 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ng 14.133, de 2021;
9.g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;$j2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRrji e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais.
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) heras,
qualquer ocorrência anormalou acidente que se veriHque no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

'''x

Cuido
']
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina

9.16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações'jbo
memorialdescritívo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anãs.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitia a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso bu
Insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com bs
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de Cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soélat
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (att.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto iniciatmenl%l
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei tãe
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal. as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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hip3teEevpdrdo ioacompaeillhamento com terceiros dos dados obtidos fora dias
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cumnrimpntnnd.tado deverá exigir de suboperadores e subcontratadosllio

permanecendo integralmente
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')

cumprimento dos deveres da presente cláusula.
responsávelpor garantir sua observância.

evem ser desenvolvidos em formato
esses dados pela Administração nas

comunicados àratos e convên::s de que trata o $ 1g do art. 26 da LGPD devera(Isca

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

XII)
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 202il o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivq;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar'se de modo Inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (qrt.
156, $2Q. da Lei ng 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4a, dajLei ng
14.].33. de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f". "g" e "h" do subltem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b". "c" e "d". que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156. $5g. da Lei ng 14.133, de 2021)

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
ga ra nua .

INFRAÇOES E SANÇOES

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" da
subitem 12.1. de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória. para a inexecução total do contrato previstajjna
alínea "c" do subitem ].2.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

Rua Dr. Queiraz Limo, 33a, Centro, Salonópole:- CE, 63.620-00Q.
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de 20.% a 30%) Pavalnfraç:o descrita na alínea «b" do subitem 12.1, a muita jerú

de 5% a 20% do valornfo Çonsrato.critas na alínea «d" do subítem 12.1. a muita lerá

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser a«licEhas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7P, da Lei ng 14.133, de 2021). l ''TH'

.'doma!:=k;:f=

de 2021):aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, sle. da Lei ne l4.13P,

a) a natureza e a gravidade da infração cometidas
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantes

,:i. :.i !i;!n:.;:g.::..=ã :! : ,~' -'',-«. '. :"'.'''l''f,

(uidó Rua Dr. QueirozLima, 330, Centro. SolanópoEe 63.620-000.
CNPJ: 07.733.25á/0D01- 57 l Fonte: [B8) 3518 13B7 ] www.sa]ünopalo.co.gov.br

lr'



®Soíi;18floie 242
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lel n9 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualízados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceís) e na Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
n9 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
Inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ne 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa BEGES/ME na 26. de 13 de abrilde 2022

'1

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele Hxado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei

13.4.2. A alteração social ou a modiHcação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato

cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centre, Solanópaie CE, é3.62e+QOa-
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento da
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçãc!
por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lei n.9 14.133. de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que telha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
calateralou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14, incisa IV. da Lei n.9 14.133i
de 2021)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Saude, na
dotação

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei ng 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne].4.133, de 2021.

16,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justif:icada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro, Solonópole - CE, 63.620
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apo.13a, d:spensada a celebração de termo aditivo, na formajdpjaif
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17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133] de
2021. bem como no respectivo sítio of:icial na Internet, em atenção ao 3rt gl,
caput. da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e, S2o, da Lei n. 12.527, de 2dtllc/c
art. 7g, S3e, incisa V. do Decreto n. 7.724, de 2012. l l

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. $1p)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, $19, da Lei ne 14.133/21.

SOLONÓPOLE/CE

CNPJ Ne
POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2

'1
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e

PREGÃO ELERÕNICO N9 2024.05.20.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20240502/0001-82

1- DO oeJETO

')

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

:: â : ::;'l=:'==..'=.=..:: i. u'=,.=:;=':,1;1
3- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

(uidó
:=f:H';;Jl=.:$ ? =:::1; :!::;r','3=.=:h".-' " "..l
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3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3Q do art. 86 da Leme 14.133 de lg de abrilde 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio Instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nata de empenho de despesa. autorização de compra ou outro ínstrumentoi hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ng 14.133. de 2021
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo. o registro dos licitantes que:

)''1
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com prej;os
guais aos do adjudicatário, obsewada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o casa de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os lícitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no edítalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no Item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCp' e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado. será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edítalde licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez. por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editalou no editalde licitação. e observado o disposto
no Item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classe f:icado .

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.]., aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração. observados o valor

''1
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estimado e sua eventualatualização nos termos do editalou do editalde tiéitadão,
poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesma que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes. atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar. facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada

6- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decarrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.
que Inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do
incisa lido caput do art. 124 da Lei ne ].4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne
14.133, de 202].

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessada,
conforme critérios definidos para a contratação

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Cuida Rua Df. Queiroz Limo. 33a, Centro, SolonópoEe 63.&20uQOD.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberada do compromisso assumida quanto aolltem
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. Q órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, aditando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. observado o disposto
no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrada e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas4

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata.
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ne ].4.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíVeis para a obtenção da contratação mais
va ntajosa

')
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado cjüe

inviabilize o preço reglstrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.t:l o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo cona a
realidade dos valores praticados pelo mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021il;

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante. desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados

preços

REGISTRADAS NA ATA DE

.''x 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27, $ 2a, do Decreto ng 11.462. de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Le

nQ 14.133. de 2021.

Descumprlr as condições da ata de registro de preços çem motivo9.1.1 n çoeSCL ri
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou

IV do caput do art. 156 da Lei nP 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentadas:
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.] será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadara poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva
observada a ordem de classifícaçãa.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, $ 3e e 27, $ 49, ambos do Decreto nQ 11.462. de 2023

10. DAS PENALIDADES

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.

l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e, inc. XIV. da
Decreto ng 11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante. caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. IX
do Decreto n9 11.462. de 2023).

l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do regístro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

11.2. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens, só será admitidil a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mer;lido e
demonstração de sua vantagem para Q órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias lie
igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partesTe
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

'''1

SOLONÓPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado

Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Solonõpole - CE, 63.á20-Qoo
CNPJ: 07.733.256/0D01-57 1 Foro; (88) 351B 1387 l www.salonapolo.ca.gov.br

(uidó


